


[image: ] 



Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023


Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, relativo às Contas Anuais do Executivo Municipal de Três Passos do exercício de 2020.


Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, relativo às Contas Anuais do Executivo Municipal de Três Passos do exercício de 2020, conforme Processo nº 002164-02.00/20-9.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
Três Passos, 16 de novembro de 2023.


João Roque Boll
Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças - COF


Paulo Gilceu Sattler
Membro da COF
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Este projeto de decreto legislativo acolhe o entendimento sobre a aprovação das contas prestadas pelo Executivo Municipal, do exercício do ano de 2020,  conforme   prevê o § 2º do art. 174 do Regimento Interno da Câmara.

O Parecer Prévio nº 21.795, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, é favorável com ressalvas à aprovação das Contas Anuais dos Senhores José Carlos Anziliero Amaral e Jorge Leandro Dickel, Prefeito e Ex-Prefeito Municipal do ano de 2020.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural emitiu Parecer Favorável à aprovação das Contas na data de 16/11/2023.

Três Passos, 16 de novembro de 2023.


João Roque Boll
Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças - COF


Paulo Gilceu Sattler
Membro da COF
image1.png




